
 

 

ANEXO XI 

RELATÓRIO DE PARTES RELACIONADAS 

 

1. O Relatório de Partes Relacionadas deve contemplar os seguintes dados para cada transação ou 

saldo com parte relacionada: 

 

I - Nome da parte relacionada; 

 

II - CPF/CNPJ da parte relacionada; 

 

III - Caracterização do relacionamento com a parte relacionada; 

 

IV - Natureza da transação; 

 

V - Objeto do contrato; 

 

VI - Número do contrato; 

 

VII - Valor do contrato; 

 

VIII - Valor pago/recebido no exercício; 

 

IX - Prazo do contrato; e 

 

X - Garantia contratual. 

 

2. Os dados do Relatório de Partes Relacionadas devem estar conciliados com os dados das demais 

demonstrações contábeis padronizadas. 

3. As informações que devem constar do Relatório de Partes Relacionadas são discriminadas 

abaixo, em forma de tabela: 
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